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JUSTIFICATIVA

A propositura tem como escopo proporcionar aos
funcionários que trabalham mais de quatro horas em pé, nos estabelecimentos
comerciais localizados no Município de São Paulo, um pouco mais de
comodidade durante os seus préstimos.

A iniciativa se faz necessária para prevenir os inúmeros
problemas de saúde, tais como varizes, que surgem nas pessoas que trabalham
muito tempo em pé.

Deste modo por tratar-se de matéria que visa proteger
a integridade física de nossos munícipes, aguardamos a imediata aprovação
deste Projeto de Lei.
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